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LEI Nº 921/1999 

 

“ORÇA A RECEITA E FIXA A 

DESPESA PARA O EXERCÍCIO DE 

2.000 E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS”  SAAE 

 

     O Povo do Município de Lajinha, por seus 

representantes na Câmara aprovou a seguinte Lei: 

 

 Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento do Serviço Autônomo de Água e Esgoto – 

SAAE do Município de Lajinha, para o exercício de 2.000, discriminado pelos anexos 

integrantes desta Lei e que estima a RECEITA em R$ 1.500,000,00 ( HUM MILHÃO 

E QUINHENTOS MIL REAIS), e fixa a DESPESA em igual importância. 

 

 

 Art. 2º - A RECEITA será realizada mediante arrecadação de tarifas, rendas e 

outras receitas na forma da legislação em vigor, observando os seguintes 

desdobramentos:  

 

 

RECEITA VALOR VALOR 

RECEITAS CORRENTES 

 

Receita Patrimonial 

Receita Industrial 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes 

 

RECEITAS DE CAPITAL 

 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens 

Transferências de Capital 

 

               45.000,00 

          1.132.000,00 

               10.000,00 

             158.000,00 

 

 

                10.000,00 

                  5.000,00 

              140.000,00 

               1.345.000,00 

 

 

 

 

                  155.000,00 

TOTAL DA RECEITA 

ESTIMADA 

                  1.500.000,00 

 

 

 Art. 3º - A DESPESA será realizada de acordo com a seguinte distribuição por 

funções do Governo e por Unidades Orçamentárias: 
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DESPESAS POR ÓRGÃOS E UNIDADES 

 

03.01 – Diretoria Administrativa – SAAE 

03.02 – Assessoria Jurídica 

03.03 – Assessoria Contábil 

03.04 – Saúde e Saneamento 

03.05 – Reserva de Contingência 

 

   

                                

167.000,00 

                                  

23.000,00 

                                 

144.000,00 

                              

1.066.000,00 

                                 

100.000,00 

T O T A L                           

1.500.000,00 

 

 

DESPESAS POR FUNÇÕES DE GOVERNO 

 

ESPECIFICAÇÃO  VALOR 

 

02 – Judiciária 

03 – Administração e Planejamento 

13 – Saúde e Saneamento 

15 – Assistência e Previdência 

99 – Reserva de Contingência 

 

 

                                                      23.000,00 

                                                    241.000,00 

                                                 1.066.000,00 

                                                      70.000,00 

                                                    100.000,00 

T O T A L                                                  1.500.000,00 

 

 

DESPESAS POR CATEGORIA ECONÔMICA 

 

 

DESPESAS CORRENTES                                                                                       

1.200.000,00 

Despesas de Custeio                                                                             1.189.000,00 

Transferências Correntes                                                                           11.000,00 

 

DESPESAS DE CAPITAL                                                                                          

200.000,00   
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Investimentos                                                                                            150.000,00 

Transferências de Capital                                                                            50.000,00      

                                                                         

 

 

 Art. 4º - No decorrer da execução orçamentária, fica o Serviço Autônomo de 

Água e Esgoto – SAAE do Município de Lajinha autorizado a: 

 

 

 

 

a) Realizar Operações de Crédito por Antecipação de Receita até o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) da receita estimada, nos 

termos do artigo 165, parágrafo 8º e 167 da Constituição Federal, 

artigo 157, parágrafo 3º da Constituição Estadual; 

 

b) Abrir créditos suplementares até o limite de 80% (oitenta por cento) 

do Orçamento da Despesa, nos termos dos artigos 7, itens I e II e 43, 

parágrafo 1º, itens I, II e III da Lei 4.320 de 17 de março de 1.964; 

 

c) Anular parcial e/ou totalmente dotações orçamentárias, como recurso 

à abertura de Créditos Adicionais, valendo-se, também, para o mesmo 

fim, do excesso de arrecadação se houver; 

 

d) Fazer nos termos do inciso VI, artigo 167 da Constituição Federal a 

transposição e remanejamento ou a transferência de recursos de uma 

categoria para outra ou de um órgão para outro, com a finalidade de 

atender alterações estruturais e/ou funcionais da  Administração.  

 

Art. 5º - A importância de Excesso  de  Arrecadação  verificada  sobre o  

total da Receita estimada, pelas consignações em que se verificarem tais excessos, 

também como recurso à abertura de Créditos Adicionais visando equilíbrio entre 

Receitas e Despesas. 
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 Art. 6º - Revogadas as disposições em contrário, esta LEI entra em vigor a partir 

de 1º de janeiro de 2.000. 

 

 Mando, portanto, a todos a quem o conhecimento e a execução da presente Lei 

pertencer que a cumpra e a faça cumprir tão inteiramente como nela se contém. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS DEZESSETE DIAS DO MÊS DE 

NOVEMBRO DO ANO DE MIL NOVECENTOS E NOVENTA E NOVE.  

(17-11-1999) 

 

 

 

Ver. WALDIR AMBRÓSIO DA TRINDADE 

          Presidente da Câmara  
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